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LEI Nº 6.037, DE 31 DE AGOSTO DE 2004 
�
�
$XWRUL]D� R� 3RGHU� ([HFXWLYR� D� DEULU� QR� *DELQHWH� GR�
3UHIHLWR��'LUHWRULD� GH�&RPXQLFDomR�6RFLDO��'LUHWRULD� GH�
3ODQHMDPHQWR�� 6HFUHWDULD� 0XQLFLSDO� GH� )D]HQGD��
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�
 

O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade 
de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do Prefeito, 

Diretoria de Comunicação Social, Diretoria de Planejamento, Secretaria Municipal de 
Fazenda, Diretoria de Administração de Pessoal, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Saúde, Diretoria de Extensão Rural, Diretoria de Obras e Saneamento, 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Promoção Humana, 
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal da Criança e Adolescência, o 
crédito adicional suplementar no montante de R$ 5.636.698,00 (cinco milhões, seiscentos e 
trinta e seis mil, seiscentos e noventa e oito reais), a fim de atender as seguintes despesas: 
 
 
02.01.   .04.122.0052.2012 - Manut. Atividades Administração Regional de Buritis 
 3.1.90.16.00 - F. 048 - Outras Desp. Variáveis - P.Civil ...................R$    2.700,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2039 - Manut. Atividades de Comunicação, Imprensa e Publicidade 
 3.3.90.39.00 - F.127 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..........................R$  5.890,00 
 
02.02.01.04.122.0052.2048 - Manut. Atividades Administrativas Diretoria de Planejamento 
 3.3.90.30.00 - F. 155 - Material de Consumo....................................R$    5.000,00 
 
02.03.     .28.843.1302.2064 - Pagamento Juros e Amortização da Dívida Interna (Semfaz) 
 3.2.90.21.00 - F. 234 - Juros sobre a Dívida por Contrato .................R$200.000,00 
 4.6.90.71.00 - F. 236 - Principal  Dív. Contratual Resg.....................R$264.189,00 
 
02.04.01.28.846.1310.2082 - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
 3.3.90.47.00 - F. 288 - Obrigações Tributárias e Contrib ..................R$750.000,00 
 



 2

02.06.   .10.122.0052.2105 - Manutenção dos Serviços Administrativos da SEMUSA 
 3.1.90.16.00 - F. 369 - Outras Desp. Var.- P.Civil ............................R$200.000,00 
 
02.06.01.10.122.0052.2109 - Manut. dos Serviços Administrativos da SEMUSA (FMS) 
 3.3.90.14.00 - F. 384 - Diárias - Civil ............................................R$     15.000,00 
 
02.06.01.10.122.0052.2111 - Concessão de Bolsas de Estudo (FMS) 
 3.3.90.18.00 - F. 391 - Auxílio Financeiro a Estudantes ................R$     58.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2260 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica - PAB (FMS) 
 3.1.90.09.00 - F. 419 - Salário - Família ........................................ R$   120.000,00 
 3.1.90.11.00 - F. 420 - Venc. e Vantagens Fixas - P.Civil.............. R$2.720.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 421 - Obrigações Patronais ................................. R$   295.511,00 
 3.1.90.16.00 - F. 422 - Outras Desp. Variáveis - P.Civil ................ R$   126.440,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1031 - Implantação e Manut. Rede Abastec. D água Zona Rural 
 3.3.90.30.00 - F. 476 - Material de Consumo.................................R$     31.000,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2157 - Manut. Ativ. Administrativas Diretoria de Obras e Saneamento 
 3.1.90.16.00 - F. 556 - Outras Desp. Variáveis - P.Civil ................R$     87.130,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1042 - Construção de Obras de Arte (Dir. Obras e Saneamento) 
 4.4.90.51.00 - F. 569 - Obras e Instalações .....................................R$    15.000,00 
 
02.11.   .15.451.0506.2165 - Manutenção da Iluminação Pública (Semsur) 
 3.3.90.39.00 - F. 625 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ....................R$    83.000,00 
 
02.11.   .15.452.0504.2167 - Manutenção do Aterro Sanitário (Semsur) 
 3.3.90.30.00 - F. 634 - Material de Consumo..................................R$    90.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 635 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$    29.400,00 
 
02.16.01.08.244.0125.2275 - Manut. Programa de Assistência Social Geral (P.Humana) 
 3.3.90.36.00 - F. 898 - Outros Serv. Terceiros - P.Física ................R$    32.187,00 
 3.3.90.39.00 - F. 899 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$    72.992,00 
 
02.16.01.11.331.0303.2277 - Manut. Despesas Vale Transporte (P.Humana) 
 3.3.90.49.00 - F.908- Auxílio-Transporte .......................................R$  112.200,00 
 
02.16.02.08.241.0120.2280 - Manutenção do Programa de Assistência ao Idoso (FMAS) 
 3.3.50.41.00 - F. 913 - Contribuições Inst. Privadas .......................R$    25.000,00 
 
02.16.02.08.242.0121.2281 - Manutenção do Programa de Assistência ao Deficiente 
 3.3.50.41.00 - F.919 - Contribuições Inst. Privadas ........................R$    97.435,00 
 
02.16.02.08.244.0125.2283 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.50.41.00 - F. 931 - Contribuições Inst. Privadas .......................R$    31.000,00 
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02.16.03.08.243.0122.2285 - Apoio Sócio-Educativo Meio Aberto (núcleos/creches)(FMCA) 
 3.3.50.41.00 - F. 943 - Contribuições Inst. Privadas ..................R$         62.624,00 
 
02.16.03.08.243.0122.2287 - Abrigo Crianças Adolesc. Risco Pessoal e Social (Sentinela) 
 3.3.50.41.00 - F. 950 - Contribuições Inst. Privadas .................... R$     105.000,00 
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Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionados no artigo anterior: 
 
02.01.   .04.122.0052.2012 - Manut. Atividades Administração Regional de Buritis 
 3.1.90.11.00 - F.046 -Venc. e Vantagens Fixas - P.Civil............R$           2.700,00 
 
02.01.   .08.244.0125.2019 - Doações à Entidades Diversas 
 3.3.50.41.00 - F.068 - Contrib. à Inst. Privadas............................R$            710,00 
 
02.01.   .14.422.0012.2025 - Manut. Atividades de Proteção ao Consumidor 
 3.3.90.36.00 - F. 076 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís ..................R$         3.000,00 
 
02.01.02.04.124.0055.2032 - Manut. Atividades da Controladoria Geral 
 3.3.90.30.00 - F. 097 - Material de Consumo...............................R$         1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 100 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..................R$         3.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 101 - Equip. e Material Permanente ..................R$            500,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2033 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
 3.3.90.14.00 - F. 106 - Diárias-Civil............................................R$         1.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 107 - Material de Consumo...............................R$         1.500,00 
 3.3.90.35.00 - F. 108 - Serviços de Consultoria ...........................R$         2.200,00 
 4.4.90.52.00 - F. 111 - Equip. e Material Permanente ...................R$           849,00 
 
02.01.03.02.062.0010.2035 - Pagamento de Acordo Judiciários 
 3.3.90.91.00 - F. 114 - Sentenças Judiciais ..................................R$         2.000,00 
 4.4.90.91.00 - F. 115 - Sentenças Judiciais ..................................R$       10.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2037 - Manut. Serviços Administrativos da Diretoria de Comunicação 
 3.3.90.14.00 - F. 120 - Diárias - Civil ..........................................R$            200,00 
 3.3.90.30.00 - F. 121 - Material de Consumo...............................R$         1.500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 122 - Outros Serv. Terceiros - P.Física .............R$         1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 123 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..................R$         3.000,00 
 
02.01.04.04.131.0059.2041 - Manut. Ativ. Comemorações, Promoções e Festiv. Cívicas 
 3.3.90.36.00 - F. 128 - Outros Serv. Terceiros - P.Física .............R$            170,00 
 3.3.90.39.00 - F. 129 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..................R$              20,00 
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02.01.05.08.244.0125.2042 - Manutenção das Atividades da SUDECOM 
 3.3.90.14.00 - F. 136 - Diárias - Civil .........................................R$             830,00 
 3.3.90.36.00 - F. 138 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís .................R$          6.423,00 
 4.4.90.52.00 - F. 140 - Equip. e Material Permanente .................R$             883,00 
 
02.01.05.08.244.0125.2044 - Manut. Programas e eventos Bairros e Comunidades Rurais 
 3.3.90.30.00 - F. 141 - Material de Consumo...............................R$         2.487,00 
 
02.01.05.08.244.0125.2046 - Concessão Vale Transp. Presidentes Cons. e Assoc. Comunit. 
 3.3.90.39.00 - F. 143 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ...................R$      30.000,00 
 
02.02.01.04.122.0052.2048 - Manut. Atividades Administrativas Diretoria de Planejamento 
 3.3.90.39.00 - F. 158 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ....................R$       5.000,00 
 
02.04.   .06.181.0102.2074 - Manutenção do Tiro de Guerra 
 3.3.90.30.00 - F. 269 - Material de Consumo.................................R$       1.500,00 
 
02.04.   .06.181.0102.2075 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 
 3.3.90.30.00 - F. 272 - Material de Consumo.................................R$       5.000,00 
 
02.04.   .06.181.0102.2310 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 
 4.4.30.42.00 - F.1066 - Auxílios.....................................................R$    20.000,00 
 
02.04.01.04.122.0052.2077 - Investimento em Recursos Humanos 
 3.3.90.39.00 - F. 280 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ...................R$    25.000,00 
 
02.04.01.09.272.0181.2078 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas 
 3.1.90.01.00 - F. 281 - Aposentadoria e Reformas..........................R$  300.000,00 
 
02.05.01.12.122.0052.2083 - Manut. Ativ. Administrativas Secretaria M. de Educação 
 3.3.90.14.00 - F. 295 - Diárias Civil ..............................................R$      1.908,00 
 3.3.90.30.00 - F. 296 - Material de Consumo..................................R$      1.300,00 
 3.3.90.39.00 - F. 298 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ...................R$      1.000,00 
 
02.05.01.12.361.0403.2097 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
 3.3.90.36.00 - F. 338 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís .....................R$     3.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 340 - Equip. e Material Permanente ......................R$     1.435,00 
 
02.05.01.12.361.0405.2099 - Assistência e Material Pedagógico 
 3.3.90.30.00 - F. 341 - Material de Consumo...................................R$   20.000,00 
 
02.05.01.12.365.0401.2103 -Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
 3.3.90.36.00 - F. 352 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís ......................R$   20.000,00 
 
02.05.01.12.366.0451.2269 - Manutenção do Ensino para Jovens e Adultos 
 3.3.90.30.00 - F. 865 - Material de Consumo..................................R$    10.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 866 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís .....................R$      1.600,00 
 3.3.90.39.00 - F. 867 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$      5.000,00 
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 4.4.90.52.00 - F. 868 - Equip. e Material Permanente ......................R$     3.000,00 
 
02.06.   .10.122.0052.2105 - Manutenção dos Serviços Administrativos da SEMUSA 
 3.1.90.04.00 - F. 365 - Contratação Tempo Determinado ...............R$    24.600,00 
 3.1.90.09.00 - F. 366 - Salário - Família .......................................R$      43.800,00 
 3.1.90.11.00 - F. 367 - Venc. e Vantagens Fixas - P.Civil............. R$    209.600,00 
 
02.06.   .10.272.0181.2270 - Manutenção de Aposentados e Pensionistas (Semusa) 
 3.1.90.01.00 - F. 1051 - Aposentadoria e Reformas ....................... R$   458.200,00 
 3.1.90.03.00 - F. 1052 - Pensões....................................................R$     11.231,00 
 3.1.90.09.00 - F. 1053 - Salário - Família ......................................R$     11.000,00 
 3.1.90.13.00 - F. 1054 - Obrigações Patronais ................................R$    50.000,00 
 
02.06.   .10.301.0210.2107 - Pagamento de Cirurgias Eletivas (Semusa) 
 3.3.90.39.00 - F. 372 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$    27.886,00 
 
02.06.01.10.122.0052.2109 - Manut. dos Serviços Administrativos da SEMUSA (FMS) 
 3.1.90.34.00 - F. 383 - Outras Desp. Pess. Dec. Cont. Terc.............R$      1.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 385 - Material de Consumo....................................R$  10.000,00 
 3.3.90.92.00 - F. 389 - Despesas Exercícios Anteriores ..................R$      2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 390 - Equip. e Material Permanente .....................R$    10.098,00 
 
02.06.01.10.301.0210.1065 - Construção e Reforma Unidades Serv. Especializados (FMS) 
 3.3.90.39.00 - F. 404 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ......................R$   10.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 405 - Obras e Instalações .....................................R$  150.393,00 
 
02.06.01.10.301.0210.1068 - Construção e Reforma de Unidades Básicas (FMS) 
 4.4.90.51.00 - F. 408 - Obras e Instalações .....................................R$  100.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2121 - Manutenção Pronto Socorro Municipal (FMS) 
 3.3.90.14.00 - F. 409 - Diárias - Civil .............................................R$      2.617,00 
 4.4.90.52.00 - F. 413 - Equip. e Material Permanente .....................R$    15.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2259 - Manutenção dos Serviços Especializados (FMS) 
 3.3.90.14.00 - F. 414 - Diárias - Civil .............................................R$      2.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 415 - Material de Consumo..................................R$    30.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 417 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ......................R$   17.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2260 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica - PAB (FMS) 
 3.3.90.39.00 - F. 426 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ......................R$   70.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 427 - Equip. e Material Permanente ...................... R$ 111.869,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2261 - Manut. Serv. Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT (FMS) 
 3.3.90.30.00 - F. 428 - Material de Consumo....................................R$  75.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 430 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .......................R$  10.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 431 - Equip. e Material Permanente ......................R$   42.973,00 
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02.06.01.10.302.0210.2128 - Manut. Ativ. Assistência Ambulatorial e Hospitalar (Terceiros) 
 3.3.90.39.00 - F. 438 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .................... R$1.763.000,00 
 
02.06.01.10.304.0246.2129 - Manut. Atividades Vigilância Sanitária (FMS) 
 4.4.90.52.00 - F. 441 - Equip. e Material Permanente .....................R$    30.000,00 
 
02.06.01.10.305.0245.2130 - Manut. e Estruturação Sist. Vigilância Epidemiológica (FMS) 
 3.3.90.30.00 - F. 443 - Material de Consumo..................................R$    10.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 445 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$      5.000,00 
 
02.06.01.10.305.0245.2131 - Manut. Ativ. Vigilância Epidemiológica - T.F.E.C.D. (FMS) 
 3.3.90.39.00 - F. 451 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$  100.000,00 
 
02.07.01.122.0052.2133 - Manut. Ativ. Administrativas Dir. Indústria, Comércio e Serviços 
 3.3.90.30.00 - F. 458 - Material de Consumo...................................R$     1.500,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1031 - Implant. e Manut. Rede Abastec. D água Zona Rural (D.Rural) 
 3.3.90.39.00 - F. 478 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .......................R$  10.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 479 - Obras e instalações ......................................R$   20.000,00 
 
02.08.01.20.605.0643.2141 - Manut. Programas Abastec. de Produtos Agrícolas (D.Rural) 
 3.3.90.39.00 - F. 494 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..........................R$ 1.000,00 
 
02.08.01.20.606.0668.2142 - Manut. do Programa de Desenvolvimento Rural (D.Rural) 
 4.4.90.51.00 - F. 501 - Obras e Instalações ....................................R$          262,00 
 4.4.90.52.00 - F. 502 - Equip. e Material Permanente ....................R$     47.450,00 
 
02.08.01.20.606.0668.2143 - Contribuição à EMATER - MG (D.Rural) 
 3.3.50.41.00 - F. 503 - Contribuições à Inst. Privadas....................R$     26.000,00 
 
02.09.01.27.122.0052.2146 - Manut. Ativ. Administrativas Dir. de Esportes, Lazer e Turismo 
 3.3.90.39.00 - F. 520 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur .....................R$      1.000,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2153 - Promoção de Eventos Populares (Dir. Esportes, Lazer e Tur.) 
 3.3.90.39.00 - F. 534 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ....................R$      3.650,00 
 
02.10.02.08.244.0722.1040 - Ampliação e Reforma do C.S.U (Dir. Obras e Saneamento) 
 4.4.90.51.00 - F. 548 - Obras e Instalações ......................................R$     1.317,00 
 
02.10.02.12.365.0402.1020 - Construção e Reforma de Prédios Educação Infantil (D.O.San) 
 4.4.90.51.00 - F. 550 - Obras e Instalações ......................................R$   76.583,00 
 
02.10.02.15.122.0052.2157 - Manutenção das Atividades Diretoria de Obras e Saneamento 
 3.1.90.11.00 - F. 554 - Venc. e Vantagens Fixas - P.Civil...............R$  387.130,00 
 
02.10.02.15.122.1202.2159 - Manut. Despesas Veículos Diretoria de Obras e Saneamento 
 3.3.90.36.00 - F. 567 - Outros Serv. Terceiros - P.Física ................R$      2.083,00 
 



 7

02.10.02.15.451.0501.1044 - Construção e Conservação Pontes (N.SOMMA e R.Próprios) 
 4.4.90.51.00 - F. 571 - Obras e Instalações .....................................R$    46.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1046 - Conservação e Pavimentação Vias (N.SOMMA e R.Próprios) 
 3.3.90.30.00 - F. 573 - Material de Consumo..................................R$      1.027,00 
 
02.10.02.15.451.0510.1048 - Drenagem de Superfície (N.SOMMA e R. Próprios) 
 4.4.90.51.00 - F. 580 - Obras e Instalações ...................................... R$ 100.000,00 
 
02.10.02.17.512.0611.1055 - Const. Rede Esgoto e Implantação Estação Tratamento 
 3.3.90.30.00 - F. 593 - Material de Consumo..................................R$      2.000,00 
 
02.10.02.27.813.0507.2152 - Conserv. Parque Ecológico “Dr. Sebastião G.Guimarães” 
 4.4.90.51.00 - F. 606 - Obras e Instalações .....................................R$      9.000,00 
 
02.11.   .06.182.0103.2161 - Apreensão de Animais 
 3.3.90.30.00 - F. 607 - Material de Consumo..................................R$      1.500,00 
 
02.11.  .15.122.0052.2162 - Manut. Serv. Adm. Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
 3.1.90.34.00 - F. 614 - Outras Desp. Pess. Dec. Cont. Terc..............R$   80.600,00 
 3.3.90.36.00 - F. 617 - Outros Serv. Terceiros -P. Fís.  R$     1.600,00 
 
02.11.  .15.452.0504.2166 - Administração dos Serviços de Limpeza 
 3.3.90.30.00- F.631 - Material de Consumo.....................................  R$    2.000,00 
 
02.11.  .15.452.0507.2169 - Manutenção de Praças, Jardins, Arborização e Viveiros 
 3.390.39.00 - F. 642 - Outros Serv.Terceiros  - P. Fís. .....................R$     5.000,00 
 
02.11. .20.605.0690.2217 - Administração e Gerenciamento do Matadouro Municipal 
 3.3.90.30.00 - F. 644 - Material de Consumo...................................R$     1.500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 645 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís. ...................R$      1.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 646 - Outros Serv. P. Fís.......................................R$   35.800,00 
 
02.16.01.08.122.0052.2271 - Manut. Serv. Adm. Secretaria Mun. Promoção Humana 
 3.1.90.16.00 - F.873 - Outras Desp. Variáveis - P. Civil .................R$    75.000,00 
 3.3.90.30.00 - F.875 - Material de Consumo...................................R$      3.455,00 
 3.3.90.36.00 - F.877 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís .....................R$      1.655,00 
 3.3.90.39.00 - F.878 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur .....................R$    32.705,00 
 
02.16.01.08.243.0122.2272 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor 
 3.3.90.39.00 - F.884 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur .....................R$    14.242,00 
 
02.16.01.08.244.0125.2274 - Manutenção do Serviço Social do Luto 
 3.3.90.30.00 - F.892- Material de Consumo...................................R$     67.625,00 
 3.3.90.36.00 - F.893- Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fís..............R$       6.711,00 
 3.3.90.39.00 - F.894- Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jur..............R$     15.043,00 
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02.16.01.08.244.0125.2275 - Manutenção do Programa de Assistência Geral 
 3.3.90.30.00 - F.897- Material de Consumo...................................R$     16.314,00 
 3.3.90.48.00 - F.900- Outros Auxílios Financ. P. Fís .....................R$       6.542,00 
 
02.16.02.08.241.0120.2280 - Manutenção do Programa de Assistência ao Idoso 
 3.3.90.30.00 - F.914 - Material de Consumo....................................R$     2.000,00 
 3.3.90.36.00 - F.915 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís ....................R$       2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F.916- Outros Serv. Terceiros - P. Jur .....................R$       2.000,00 
 
02.16.02.08.242.0121.2281 - Manutenção do Programa de Assistência ao Deficiente 
 3.3.90.30.00 - F.920- Material de Consumo...................................R$       1.000,00 
 3.3.90.36.00 -F.921- Outros Serv. Terceiros - P. Fís ......................R$       1.000,00 
 3.3.90.39.00 -F.922- Outros Serv. Terceiros - P. Jur ......................R$          750,00 
 
02.16.02.08.243.0122.2282 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor 
 3.3.50.41.00 - F. 925 - Contribuições a Inst. Privadas.....................R$    78.491,00 
 3.3.90.30.00  - F. 926 - Material de Consumo.................................R$  183.355,00 
 3.3.90.39.00 - F. 928 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ...................R$       3.803,00 
 
02.16.02.08.244.0125.2283 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.90.30.00 - F. 932 - Material de Consumo..................................R$      9.684,00 
 3.3.90.36.00 - F.933 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís .....................R$    15.476,00 
 3.3.90.48.00 - F. 935 - Outros Auxílios Financ. P. Fís ...................R$     50.335,00 
 
02.16.03.08.243.0122.2284 - Orientação Sócio-Familiar 
 3.3.50.41.00 - F.938 - Contribuições Inst. Privadas ....................... R$   105.516,00 
 
02.16.03.08.243.0122.2287 - Abrigo Crianças Adolesc. Risco Pessoal e Social (Sentinela) 
 3.3.90.36.00 - F. 953 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís ...................R$       1.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 954 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ...................R$       7.898,00 
 
02.16.03.08.243.0122.2288 - Liberdade Assistida 
 3.3.90.36.00 - F. 960 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís ....................R$    50.370,00 
 3.3.90.39.00 - F. 961 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ....................R$      1.792,00 
 
02.16.03.08.243.0122.2290 - Capacitação de Recursos Humanos 
 3.3.90.30.00 - F.966 - Material de Consumo..................................R$       9.952,00 
 3.3.90.36.00 - F.967 - Outros Serv. Terceiros - P. Fís ....................R$       6.160,00 
 3.3.90.39.00 - F.968 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur ....................R$       6.840,00 
 
02.17.01.15.542.0618.2291 - Manut. Serv. Controle Ambiental e Licenciamento 
 3.3.90.30.00 - F. 985 - Material de Consumo......................................R$  1.000,00 
 
02.17.01.18.122.0052.2292 - Manut. Serv. Adm. Secretaria Mun. Meio Ambiente 
 3.3.90.30.00 - F. 974 - Material de Consumo.......................................R$ 1.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 976 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís ........................R$   2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 977 - Outros Serv. Terceiros - P.Jur ..................R$         4.000,00 
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02.18.   .13.122.0052.2296 - Manut. Serv Administrativos Secretaria Municipal de Cultura 
 3.1.90.11.00 - F. 995 - Venc. e Vantagens Fixas - P.Civil...............R$    75.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 1000 - Material de Consumo...................................R$   2.000,00 
 
02.18. .13.392.0471.2302 - Manutenção da Escola de Música 
 3.3.90.30.00 - F. 1029 - Material de Consumo.................................R$     1.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 1030 - Outros Serv. Terceiros - P.Fís ....................R$     1.000,00 
 
02.18.   .13.392.0472.2305 - Manutenção do Teatro e Artes Plásticas 
 3.3.90.30.00 - F. 1044 - Material de Consumo................................R$      1.000,00 
 
 7RWDO���������������������������������������������������������������������������������������������5��������������

 
 
Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2004. 
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 31 de agosto de 2004. 
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